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GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria da Fazenda ,

CONTENCIOSOADMINSTRATIVO TRIBUTARIO
CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃONOO~ 12012
1a. CÂMARADEJULGAMENTO
17a SESSÃOORDINÁRIAEM 26/01/2012
PROCESSON°: 1/4221/2009 AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200910228
AUTUANTE: FERNANDOCÉZARC. AGUIAR XIMENES MATRICULA N°: 00957712

FRANCISCOCÉLIO FREIRENOGUEIRA MATRICULA N°: 03787613
RECORRENTE: IMIFARMAPRODUTOSFARMACEUTICOSE COSMÉTICOSSI A
RECORRIDO: CÉLULADEJULGAMENTODE 1a INSTÂNCIA
RELATOR: JOSÉSIDNEYVALENTELIMA

EMENTA: ICMS-DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
ARQUIVO MAGNÉTICO. ENTREGA EM PADÃO DIFERENTE DO
ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. REINíCIO DE AÇÃO
FISCAL. NULIDADE. AUTORIDADE DESIGNANTE INCOMPETENTE.
Tratando-se de empresa enquadrada no regime Normal de
recolhimento a competência para determinar o reinício de ação fiscal
pertence exclusivamente aos Coordenadores da CATRI, conforme
estabelece o S 2° do art. 10 da Instrução Normativa n° 06/2005. No
caso em tela o referido dispositivo não foi observado, eis que o ato
designatório que determinou o reinício da ação fiscal foi assinado
pelo Supervisor da CESUT. Auto de infração julgado NULO, nos termos
do art. 32 da Lei n° 12.732/97, uma vez que a ação fiscal foi
amparada em ato designatório inválido, ocasionando o impedimento
dos agentes autuantes. Reformada, por unanimidade de votos, a
decisão condenatória proferida em primeira instância. Recurso
Voluntário conhecido e provido.

RELATÓRIO

Consta do auto de infração em lide que a empresa acima identificada apresentou arquivos
eletrônicos que não atendem as determinações da legislação vigente.
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Foram apontados como infringidos os arts. 285, 289, 299, 300 e 308 do Dec. n° 24.569/97 c/c
os Convênios - ICMSnOs57/95 e 31/99, sendo aplicada à penalidade prevista no artigo 123,
inciso VIII, alinea "l" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n° 13.418/2003.

Complementando o relato do auto de infração, os agentes fazendários informam que os
arquivos eletrônicos remetidos pelo contribuinte contemplam apenas as informações dos
registros 1O, 11, 50 e 90, conforme registrado no Recibo de Transmissão do Sintegra,
portanto, a estrutura do referido arquivo encontra-se em padrão diferente do estabelecido
pelo Convênio ICMS57/95 e as alterações posteriores contidas nos Convênios ICMS31/99 e
ICMS69/02. Que a não observância das disposições do citado Convênio impossibilita o Fisco
desseEstadode analisar a legitimidade das operações com os produtos comercializados pelo
contribuinte autuada.

Acrescenta que, da análise do Livro Registro de Saidas da autuada, constatou que 1.795
operações informadas como faturadas em favor do Ceará não se encontram no registro 50 do
SINTEGRAque foi apresentado.

Aduz ainda que constatou, como resultante do confronto das informações prestadas ao Fisco
deste Estado com aquelas efetivamente realizadas, que há divergência entre os valores
totalizados no Registro 50 do Relatório SINTEGRAcom os constantes do totalizador de seu
Livro de Registro de Saidas,nasoperações destinadas a este Estado.

o procedimento fiscal é instruido como os seguintes documentos: Ordem de serviço n°
2009.12498, Termo de Inicio de Fiscalizaçãode n° 2009.09733, Ato de Credenciamento Fisco-
Interestadual n° OS/2008, Oficio n° 15/2008, Relatórios do Sistema SINTEGRA,Termo de
Conclusãon° 2009.15732 e ARreferente à intimação de diversos atos processuais.

Tempestivamente, a empresa autuada apresentou impugnação ao feito fiscal.

Na instância de primeiro grau o nobre julgador decidiu pela procedência do auto de infração.

Inconformada com decisão singular, a empresa dela recorre, argüindo, em grau de
preliminar, pela nulidade do feito fiscal, com amparo nos seguintes argumentos:

1) Não existe o ato de Credenciamento do Fisco Interestadual para a ação fiscal que foi
reiniciada, visto que o ato emitido anteriormente, em razão da primeira ordem de
serviço, estabelecia que o inicio de vigência em 22/10/2008 e término em
21/11/2008.

2) Que o ato de reinicio da ação fiscal não atendeu ao comando estabelecido na IN n°
06/2005, porquanto a ordem de serviço n° 2009.12498, assinada pelo Supervisor da
CESUT, não foi aprovada pelo orientador da citada Célula, bem como não foi
designada por algum dos Coordenadores da CATRI, permitindo que o autuante
reiniciasse a inconclusa ação fiscal iniciada por meio da Ordem de Serviço n°
2009.12498, razão pela qual é NULOo presente auto de infração por incompetência
do Supervisor para designar a realização de repetições/reinicio de ações fiscais.



.'

Proc nO 1/4221/2009
Auto de Infração n° 1/200910228

No mérito, defende a improcedência do auto de infração, por entender que os próprios
autuantes a reconhece quando afirmaram nas informações complementares que a autuada
"transmitiu periodicamente os relatórios SINTEGRAde suas operações no formato
estabelecido pelo Convênio ICMS57/1995, com modificações pelo Convênio ICMS31/1999".
Alega que não deixou de entregar ao Fisco arquivo magnético referente as operações com
mercadorias ou prestações de serviço e nem apresentou em padrão diferente do
estabelecido na legislação ou que impossibilitasse a leitura dos dados nele contidos.

Alega ainda que a tabela inserida na informação complementares mostra-se totalmente
ininteligível e incontestavelmente insuficiente para fins até mesmo da quantificação da
sançãoaplicada.

A Consultoria Tributária emite parecer em que opina pela nulidade absoluta do lançamento
fiscal, por entender que a ordem de serviço que deu suporte a autuação deveria ter sido
autorizada por um dos Coordenadores da CATRIe não por Supervisor da CESUT,já que se
tratava de um reinício de ação fiscal, razão pela qual o agente autuante estava impedido
para a prática do ato, nos termos do art. 32 da Lei n° 12.732/97.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de auto de infração lavrado em desfavor da autuada, acusando-a de ter entregado
ao Fiscoarquivo magnético em padrão diferente do estabelecido na legislação.

A Consultoria Tributária opinou pela nulidade do lançamento fiscal, por entender que o
agente autuante estava impedido para efetuar o lançamento fiscal em tela, uma vez que a
ordem de serviço que determinou o reinício da ação fiscal foi expedida por autoridade
incompetente.

Compulsando aos autos, verifica-se que a presente ação fiscal foi inicialmente autorizada
pela Ordem de Serviço n° 2008.31668 de 09/10/2008 e reiniciada posteriormente pela
Ordem de Serviço n° 2009.12498 de 06/0512009.

Apesar desta informação não constar expressamente nos relatórios do sistema CAF,
vinculando a segundaordem de serviço a primeira, existem elementos nos autos que levam a
tal conclusão como, por exemplo, a afirmação contida nas informações complementares que
a ordem de serviço que deu suporte a presente autuação serviu para dar continuidade a uma
ação fiscal anteriormente iniciada.

Além disso, no que se refere a Ordem de Serviço n° 2008.31668, consta do sistema CAFa
seguinte informação: "devido a complexidade a ação fiscal será concluída mediante novo ato
designatório" .

Como bem ressaltou a nobre Consultora Tributária, " apesar do sistema CAF não ter
vinculado expressamente os atos designatórios nOs2008.31668e 2009.12498como 'reinício',
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considero que a ação fiscal foi reiniciada porque a primeira ação iniciada em 2008 pelo
Termo de Início n° 2008.26386 não tinha sido formalmente concluída com a ciência do
contribuinte, permanecendo 'em aberto' até 2010, entre este período os mesmos agentes
fiscais foram designados em 2009 por uma segunda Ordem de Serviço para continuar
fiscalizando o mesmoobjeto e período".

Assim, tratando-se de reinício de ação fiscal em empresa enquadrada no regime normal de
recolhimento, esta Câmara de Julgamento vem se manifestando pela nulidade do auto de
infração, com amparo no art. 1°, Sr da Instrução Normativa n° 06/2005, que assimdispõe:

Art. 10

• ( ••• )

3 2 o. Esgotado o prazo previsto no inciso 1/ do art. 1o, sem que o sujeito
passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a ação fiscal poderá
ser reiniciada, mediante solicitação circunstanciada do agente fiscal,
aprovada pelo Orientador da Célula de Execução, por designação de um dos
Coordenadores da CATRJ, podendo, neste caso, a autoridade designante
incluir outro agente ou substituir o originalmente designado.

Como se vê, a competência para determinar o reinício da ação fiscal em empresas
enquadradas no regime normal de recolhimento é exclusiva dos Coordenadores da CATRI,
cabendo ao Orientador da Célula de Execuçãoa tarefa de analisar os motivos apresentados
pelo agente fiscal que o impediram de encerrar os trabalhos de fiscalização no prazo
originalmente determinado, aprovando ou não o reinício da ação fiscal.

No presente caso, o ato de reinício foi autorizado pelo Supervisor do CESUTque, embora
tenha competência para determinar o inicio da ação fiscal, conforme dispõe o S 5° do art.
821 do Dec. n° 24.569/97, não possuicompetência para determinar o seu reinício, já que tal
atribuição foi conferida apenas aos Coordenadoresda CATRIpela Instrução Normativa acima
referida.

Diante do exposto, entendo o exame de mérito ficou prejudicado no caso em tablado, razão
pela qual voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe provimento, a fim de
reformar a decisão condenatória de primeira instância, declarando a NULIDADEdo feito
fiscal, nos termos do art. 32 da Lei n° 12.732/97, em face do impedimento do agente
autuante, porquanto o ato designatório que determinou o reinício da ação fiscal foi expedido
por autoridade incompetente, desprovido, portanto, de validade jurídica, motivo pelo qual
acolho o entendimento manifestado no parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente IMIFARMAPRODUTOS
FAFMACEUTICOSE COSMÉTICOSS/A e recorrido CÉLULADEJULGAMENTODE 1a INSTÂNCIA

Resolvem os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso voluntário para, por maioria de votos, reformar a decisão
condenatória proferida pela 1a Instância, declarando em grau de preliminar a NULIDADE
processual em face de irregularidade na ordem de serviço, tendo em vista a inobservância do
art. 1°, parágrafo 2° da Instrução Normativa n° 0612005, considerando que no período
fiscalizado a empresa estava sujeita ao regime normal de recolhimento, nos termos do voto
do relator, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. O Conselheiro Rômulo da Silva votou pela nulidade por
fundamentação diversa.

SALADASSESSÕESDA 1a CÂMARADEJULGAMENTODOCONSELHODERECURSOSTRIBUTÁRIOS,
em Fortaleza, aos -l!L de .(12 de 2.012.

de Brito

Cid Marconi Gurgel de Souza
CONSELHEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADORDO ESTADO
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